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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Programa Universidade Operária Brasileira 
para o Idoso com o objetivo de desenvolver ações e atividades voltadas para o bem-
estar e a melhoria da qualidade de vida dos idosos em todo o país, em consonância 
com as diretrizes da Política Nacional do Idoso, nos termos do art. 4º da Lei nº 
8.842, de 4 de janeiro de 1994, e com os ditames da Lei nº 10.741, de 1º de outubro 
de 2003 (Estatuto do Idoso). 

Art. 2º As instituições de educação superior ofertarão às pessoas 
idosas, na perspectiva da educação permanente, cursos e programas de extensão, 
presenciais ou a distância, constituídos por atividades formais e não formais. 

Parágrafo único. O Poder Público poderá fomentar parcerias e firmar 
convênios com Estados, Municípios e o Distrito Federal, bem como incentivar a 
publicação de livros e periódicos, de conteúdo e padrão editorial adequados ao 
idoso, que facilitem a leitura, considerada a natural redução da capacidade visual. 

Art. 3º Para efeitos desta lei, considera-se pessoa idosa todo 
cidadão com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos de idade. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei em 90 dias. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O direito à educação dos idosos está assegurado no Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10741/2003), capítulo V, artigos 20 a 25, tendo como objetivo inserir e 

integrar o idoso por considerar tratar-se de uma idade marcada por conflitos 

cognitivos, exclusão social e familiar.  

Quando abordamos a educação relacionada ao envelhecimento, 

devemos ter em mente o crescimento da população idosa nas últimas décadas, 

além de considerarmos o aumento da expectativa de vida proporcionada por 

melhorias na qualidade de vida, despertando no idoso o desejo de desenvolver 

potencialidades ou habilidades que, independentemente de motivo, não foram 

realizadas no passado. 

De acordo com o IBGE, em 2040 o Brasil terá 30 milhões de idosos, 

o que justifica a importância de investimentos na educação para atender a 

população da terceira idade. A educação e o aprimoramento do idoso devem 

melhorar o relacionamento, proporcionar a inserção social, elevar a autoestima, 

desenvolver habilidades que proporcionem prazer, alegria de viver, facilidade de 

entendimento do mundo atual, não vivendo só de recordações. 

Também pela convivência e interação com pessoas de outras 

gerações, pela curiosidade em conhecer novas tecnologias como uso de telefone 
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celular, manuseio de eletrônicos e eletrodomésticos, objetos estes que outrora eram 

raridade e que ao dominar o funcionamento estará se permitindo experimentar 

outras oportunidades de aprendizado, de lazer, entretenimento, possibilitando 

diálogo sobre essas novas experiências, o que sem dúvida favorece e enriquece o 

relacionamento interpessoal. 

O acesso dos idosos à educação superior contribui para a troca de 

conhecimento e experiências em áreas como artes, música, literatura, economia 

doméstica, educação física, turismo, internet, cuidados com a saúde, nutrição, entre 

outras, e é importante destacar que algumas unidades da federação já possuem 

universidades para atender essa parcela da população que deseja continuar  

estudando. 

Estamos convencidos de que a aprovação deste projeto dará 

oportunidade às pessoas que se aposentaram a prosseguir estudando e se 

qualificando para o mercado de trabalho, pois a educação ao longo da vida incentiva 

o empoderamento das pessoas idosas, tornando-as mais informadas e ativas. 

Por estas razões, temos convicção da importância do presente 

projeto de lei, confiando que os nobres pares concordarão e o farão aprovar com 

celeridade. 

Sala das Sessões, em 04 de julho de 2018. 
 

Deputada GORETE PEREIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.842, DE 4 DE JANEIRO DE 1994 
Dispõe sobre a política nacional do idoso, cria 

o Conselho Nacional do Idoso e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º A política nacional do idoso tem por objetivo assegurar os direitos sociais 

do idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva 

na sociedade.  
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Art. 2º Considera-se idoso, para os efeitos desta Lei, a pessoa maior de sessenta 

anos de idade.  

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 3º A política nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes princípios:  

I - a família, a sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os 

direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade, 

bem-estar e o direito à vida;  

II - o processo de envelhecimento diz respeito à sociedade em geral, devendo ser 

objeto de conhecimento e informação para todos;  

III - o idoso não deve sofrer discriminação de qualquer natureza;  

IV - o idoso deve ser o principal agente e o destinatário das transformações a 

serem efetivadas através desta política;  

V - as diferenças econômicas, sociais, regionais e, particularmente, as 

contradições entre o meio rural e o urbano do Brasil deverão ser observadas pelos poderes 

públicos e pela sociedade em geral, na aplicação desta Lei.  
 

Seção II 

Das Diretrizes 
 

Art. 4º  Constituem diretrizes da política nacional do idoso:  

I - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do 

idoso, que proporcionem sua integração às demais gerações;  

II - participação do idoso, através de suas organizações representativas, na 

formulação, implementação e avaliação das políticas, planos, programas e projetos a serem 

desenvolvidos;  

III - priorização do atendimento ao idoso através de suas próprias famílias, em 

detrimento do atendimento asilar, à exceção dos idosos que não possuam condições que 

garantam sua própria sobrevivência;  

IV - descentralização político-administrativa;  

V - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e 

gerontologia e na prestação de serviços;  

VI - implementação de sistema de informações que permita a divulgação da 

política, dos serviços oferecidos, dos planos, programas e projetos em cada nível de governo;  

VII - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações 

de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais do envelhecimento;  

VIII - priorização do atendimento ao idoso em órgãos públicos e privados 

prestadores de serviços, quando desabrigados e sem família;  

IX - apoio a estudos e pesquisas sobre as questões relativas ao envelhecimento.  

Parágrafo único. É vedada a permanência de portadores de doenças que 

necessitem de assistência médica ou de enfermagem permanente em instituições asilares de 

caráter social.  

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E GESTÃO 
 

Art. 5º Competirá ao órgão ministerial responsável pela assistência e promoção 

social a coordenação geral da política nacional do idoso, com a participação dos conselhos 

nacionais, estaduais, do Distrito Federal e municipais do idoso.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

Art. 20. O idoso tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, diversões, 

espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua peculiar condição de idade.  

Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de acesso do idoso à educação, 

adequando currículos, metodologias e material didático aos programas educacionais a ele 

destinados.  

§ 1º Os cursos especiais para idosos incluirão conteúdo relativo às técnicas de 

comunicação, computação e demais avanços tecnológicos, para sua integração à vida 

moderna.  

§ 2º Os idosos participarão das comemorações de caráter cívico ou cultural, para 

transmissão de conhecimentos e vivências às demais gerações, no sentido da preservação da 

memória e da identidade culturais.  

Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de ensino formal serão 

inseridos conteúdos voltados ao processo de envelhecimento, ao respeito e à valorização do 

idoso, de forma a eliminar o preconceito e a produzir conhecimentos sobre a matéria.  

Art. 23. A participação dos idosos em atividades culturais e de lazer será 

proporcionada mediante descontos de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) nos ingressos 

para eventos artísticos, culturais, esportivos e de lazer, bem como o acesso preferencial aos 

respectivos locais.  

Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços ou horários especiais 

voltados aos idosos, com finalidade informativa, educativa, artística e cultural, e ao público 

sobre o processo de envelhecimento.  

Art. 25. As instituições de educação superior ofertarão às pessoas idosas, na 

perspectiva da educação ao longo da vida, cursos e programas de extensão, presenciais ou a 

distância, constituídos por atividades formais e não formais. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.535, de 15/12/2017) 

Parágrafo único. O poder público apoiará a criação de universidade aberta para as 

pessoas idosas e incentivará a publicação de livros e periódicos, de conteúdo e padrão 

editorial adequados ao idoso, que facilitem a leitura, considerada a natural redução da 

capacidade visual. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.535, de 15/12/2017) 
 

CAPÍTULO VI 

DA PROFISSIONALIZAÇÃO E DO TRABALHO 
 

Art. 26. O idoso tem direito ao exercício de atividade profissional, respeitadas 

suas condições físicas, intelectuais e psíquicas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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